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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0019/20 - PLE Nº 003/20

 

Autoriza a concessão de subsídio tarifário ao Transporte Público Cole�vo Urbano de Passageiros no
Município de Porto Alegre.

 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

 

Art. 1º  Fica autorizada a concessão de subsídio tarifário ao Transporte Público Cole�vo Urbano de
Passageiros sob o regime de concessão ou permissão do serviço público, assegurando a modicidade das
tarifas, a generalidade do transporte público cole�vo e a preservação do equilíbrio econômico-financeiro
nos contratos de concessão ou permissão.

                                                                                      

§ 1º  Para fins desta Lei, subsídio tarifário é o aporte financeiro para custeio do serviço de transporte
cole�vo público urbano de passageiros, com a finalidade de diminuir ou isentar o valor da tarifa pública
cobrada dos usuários e incen�var a u�lização do transporte público.

 

§ 2º  A concessão de subsídio tarifário está em consonância com os princípios, diretrizes e obje�vos da
Polí�ca Nacional de Mobilidade Urbana, ins�tuída por meio da Lei Federal nº 12.587, de 3 de janeiro de
2012, e alterações posteriores, fazendo prevalecer o interesse público, assegurando a modicidade das
tarifas, priorizando o transporte público cole�vo e promovendo a melhoria da mobilidade das pessoas
nos deslocamentos dentro do território municipal.

 

CAPÍTULO II

DO SUBSÍDIO TARIFÁRIO

 

Art. 2º  O subsídio autorizado no caput do art. 1º desta Lei dar-se-á mediante compensação financeira
dos impactos decorrentes do custo real da tarifa.
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Art. 3º  O déficit originado deverá ser coberto por receitas extratarifárias, receitas alterna�vas, subsídios
orçamentários, dentre outras fontes ins�tuídas pelo Poder Público delegante.

 

Art. 4º  Na aplicação de recursos municipais para custeio do serviço de transporte cole�vo, observar-se-á
a proporcionalidade rela�va:

 

I – ao número de passageiros;

 

II – ao custo do serviço; e

 

III – aos critérios de qualidade previstos nos contratos e na legislação.

 

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 5º  Fica o Execu�vo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais na Lei Orçamentária Anual (LOA),
obedecidas as prescrições con�das nos incs. I a IV do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, e alterações posteriores, bem como promover as alterações necessárias na Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e no Plano Plurianual (PPA) para atender às despesas decorrentes desta
Lei.

 

Art. 6º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas, se necessário.

 

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor em 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua publicação.

 

 

 

 

/TAM

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 17/02/2021, às 14:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 17/02/2021,
às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 17/02/2021, às
14:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.
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Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 17/02/2021, às
14:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
17/02/2021, às 14:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador, em 17/02/2021, às
16:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0207778 e o código CRC A66B9AA0.
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